
INDICAÇÃO Nº 
1896
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, a realização de estudos e a determinação de providências no sentido de atender o Município de São Caetano do Sul, contemplando com aparelho novo de ressonância magnética e tomografia.
JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender o Município de São Caetano do Sul, de aparelhos novos de ressonância magnética e tomografia.

O município de São Caetano do Sul tem uma demanda muito grande desses exames e por não ter os aparelhos disponíveis fica a mercê do agendamento em outros municípios, o que causa muita demora no atendimento à população. Esses exames são de extrema importância para detectar doenças graves, que identificadas no início podem salvar vidas.

Essa Indicação foi motivada pelo oficio 088/2013, datado do dia 17 de Maio de 2013, de autoria dos Ilustres Vereadores Fábio Soares de Oliveira e Vereadora Magali Aparecida Selva Pinto que são uma voz altissonante na luta contínua pela Defesa da população do município de São Caetano do Sul – SP.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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